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ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALiNtA 
ln 

TEXTO 

Altere-se o art. l° da Medida Provisória n° 1.531-4, de 27 de março de 1997, 
incluindo os seguintes dispositivos referentes à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993: 

"Art. 23 ......................................................................................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............................................................................. . 
§ 7° Na compra de bens, quando comprovadamente vantajoso para a Administração, 

será permitida a cotação parcial de quantidade inferior à demandada na licitação, 
admitida a fixação de quantitativo mínimo, com vistas ao melhor aproveitamento das 
peculiaridades do mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia 
de escala." 

"Art. 45 .................. : ....................................................................................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 6° Na hipótese prevista no art. 23, § 7°, serão selecionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação." 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual Lei de Licitações determina: 

"Art. 15. As compras. sempre que possível deverão: 
. . . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••• 

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 
setor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar 
as peculiaridades do mercado, visando economicidade"; 

" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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Já os §§ 10 e 20 do art, 2 " ao complementar os dispositivos acima, exigem 
licitações distintas para cada uma essas parcelas. 

Se a lei incentiva o parce amento para compra de bens e o uso das práticas 
adotadas pelo setor privado, qo vistas à economicidade e ao aproveitamento das 
peculiaridades do mercado, a p rmissão para a cotação parcial dos mesmos irá 
conjugar de maneira mais sat sfatória ambos os requisitos, por aumentar a 
competitividade, conforme se pro a a seguir. 

Exceto em casos muito e pecíficos que recomendem a fixação (J priori das 
parcelas do bem a ser comprado, orno preve o ~ IOdo art. 23, é sempre melhor deixar 
que o próprio mercado determi e os quantitativos que tem condições de oferecer à 
Administração. A permissão de otar quantidade menor que a prevista na licitação 
possibilita a participação de mi ros e pequenos empresários e, também, aproveita 
t!ventuais "pontas-de-estoque" em poder de fornecedores maiores. Aliás, essa medida 
vem de encontro ao disposto n9 inciso lX do art. 170 da nossa Constituição, que 
manda dar "tratamento javorebdp para as empresa.\' de pequeno porte" que, de outra 
maneira, ti cariam alijadas das licitações de maior vulto. Além do mais, uma só 
licitação, ao invés de vári~ s 'multâneas ou consecutivas, representa importante 
economia processual, com maior gilidade e redução da burocracia e dos custos. 

Evita-se, ainda. alguPla distorções que ocorrem no atual sistema de 
parcelamento. Por exempio, o s9gundo classificado num lote (e, portanto, perdedor) 
pode ter preço melhor do que o primeiro colocado em outro lote, porém a 
Administraçào está impedida d , contratar com aquele, o que não ocorrerá com o 
sistema proposto, onde um~ Ú I ica licitação selecionará tantas propostas quantas 
necessárias até que seja atendida a quantidade pretendida. Dificulta, também, o 
direcionamento da licitação, que tem ocorrido através do estabelecimento de lotes de 
volume tal que apenas poucos te condições de atender. 

A propósito, quand9 a lei de licitações encontrava-se em processo de 
reformulaçào, o Tribunal de Contas da União apresentou, a título de colab0fação, 
Proposta de Anteprojeto de I Lei sobre o tema, através da Decisão nO 293/92, de 
26/06/9'2, cujo voto sugeria: 

"h) eswbelecimento da i)bri Jatoriedade de se admitir nos certames onde o 
oh/ela em dispU/a tor de nature_r divisível ("em preiuÍ=o do coniunlo ou complexo), a 
. llrlici a ão am la e democrática de licitante s ue embora nào dis ondo de 
ca acidade ara restar a to alidade do ob 'eto ossam contudo azê-lo com 
re erência a itens ou unidade autônomas. Aliás, é de se notar que, na falta de 
dispositivo como esse, verifica- e atualmente o acirramento de práticas restritivas à 
competititvidade das licitações, mediante a fIXação de lotes vultosos de encomendas, 
serviços ou obras. Para esse 'ornecimento ou execução, não se admite, todavia, 
candidatarem-se senão aqueles f ventualmente habilitados para prestar a globalidade 
do objeto, mesmo nos casos em que dito objeto se mostre naturalmente divisível, 
segundo itens ou unidades autô omas entre si. (. .. )" (grifo nosso). 
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Posterionnente, já na vigência da atual lei, o mesmo órgão finnou o seguinte 

entendimento na Decisão n° 393/94, de 15/06/94: 

ti ••• em decorrência do disposto no art. 3°, § 1 ~ inciso I; art. 8~ § fO e art. /5, 
inciso IV, todos da Lei n° 8.666/93, é obrigatória a admissão, nas licitações para a 
contratação de obras, serviços e compras, e para alienações, onde o objeto for de 
natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou complexo, da adjudicação por item e 
não pelo preço global, com vistas a propiciar a ampla participação dos licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam, contudo, fa:ê-lo com referência a itens ou unidades 
autónomas, devendo as exigências de habilitação adequarem-se a essa 
divisibilidade ... ti. 

A presente emenda se insere perfeitamente nesse entendimento, e a prática é 
adotada pelo setor privado, que sempre busca auferir as vantagens decorrentes da 
competição de preços. A Administração Pública, ao pennitir a participação de wn 
maior número de concorrentes, principalmente micros e pequenos empresários, 
estimula a competitividade, com melhores resultados para o interesse público. 

I ' 

~ 
Lv \:\ A .,Je~'" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1531-4 
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Dá nova redação aos arts. 24,26 e 57 da Lei nO 8.666, de 
21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 
XXI, da Constituição, que institui normas para licitação e 
contratos da Administlação Pública e ao art. 15 da Lei nO 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o 
regime de concessio e pelDÚS5ão da prestação de 
serviços públicos. 

, 



EMENDA S trBSTITlITIV A 

Dê-se ao art. 1 ° da Medida Prpvisória n° 1531-4 a seguinte redação: 

Art. l°. Os arts. 24 e 26 da I ei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art.24 .. ... ... ..... ................... .. . ...... .... .... ..... ..... ..... .... .................. .... ........ .. ..... . 

XXI - para a aquisição [ d bens destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos con edidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras 
instituições oficiais de fomento à peSql isa credenciadas pelo CNPq para esse fim 
específico. I 

:x:xn - na contratação do {i)mecimento ou suprimento de energia elétrica 
com concessionário ou pellnissionário do serviço público de geração ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as orrnas da legislação específica". 

"Art. 26. As dispensas pre'(Ístas nos parâgrafos 2° e 4° do art. 17 e nos 
incisos fi a XXI do art. 24, as situa ões de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardam nto previsto no final do parágrafo Único do art. 
8° desta Lei deverão ser comunicados d~ntro de três dias à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa ofici8J., no prazo de cinco dias, como condição para 
eficácia dos atos. 

P , c. '. aragralo IIDlCO ... .. ... ........ .... .. . ..... . .. . ....... ... ...... ... .. . 0. 0 .. .. ... .. .. .............. .... ..... . .. . . 

IV - docwnento de aprova,;ão dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados. 

Art. 2°. O art. 15 da Lei n° .987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art .. 15 ..... ......................... ............................... . 

. .. .. . .. . . . .. .. .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . ................................................... .. 

IV-melhor proposta técnic com preço fixado no edital; 

V-melhor proposta em r o da cominação de proposta técnica e de oferta 
de pagamento peia outorga; ou 

VI- melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas 
, . 

tecrucas. 

7 
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Parágrafo 4° Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, Ve VI deste 
artigo, o edital de licitação conterá parãmetros e exigencias para fOImulação de propostas 
técnicas, sendo observado, no que couber, o que dispõem as Leis nOs 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e 8.883, de 8 de junho de 1994 " 

JUS'fIFICATIV A 

A dispensa de licitação prevista no inciso xxn do artigo 24, constantes do 
artigo l° da MP, só faz sentido se se referir à contratação do fornecimento ou suptimento 
de energia elétrica com concessionário ou pelmissionário do serviço público de gemçio, 
mas não de distribuição. O gargalo das distribuidoras públicas é exatamente a necessidade 
de licitação da compra de energia elétrica das geradoras por processo licitatório, tomando­
as menos ágeis e, portanto, menos eficientes que as distribuidoras privadas. Há, portanto, 
um equívoco no texto da MP que deve ser corrigido. 

Pela lei vigente, o inciso fi'do artigo 57, combinado com o seu "caput", já 
prevê que os contratos de prestação de serviços de founa contínua podem ter sua duração 
estendida por igual período. Assim, contratos desse tipo, tais como serviços de conservação 
e limpeza, asssitência técnica xerográfica, conservação de equipamentos e máquinas, que 
nOImaImente são feitos para vigorarem por prazos longos, em tomo de 12 (doze) meses, 
poderiam ser mantidos em até 24 (vinte e quatro) meses. A proposta da MP, no entanto, 
estende o limite desse prazo para até 72 (setenta e dois) meses. 

Para a adequada administração dos negócios públicos, além da sensata 
decisão na contratação da prestação de serviços contínuos, não se justifica a extensão do 
prazo automático de revalidação contratual, além do que já prevê a legislação, a qual foi 
aprovada dessa forma exatamente prevendo casos como esses. A propalada qualidade e 
eficiência dos serviços prestados pelas empresas, defendidas rotineiramente pelo governo 
federal, exigem competição e, portanto, não podem prescindir de contínuas renovações 
contratuais via novas licitações. 

O argumento usado na exposição de motivos que encaminha a MP é de que 
algumas dificuldades podem comprometer o processamento da licitação, extrapolando o 
prazo para ela previsto. A tese é cc,rreta, mas a proposta é desastrosa. De fato, a lei 
vigente já prevê a prorrogação imediata do contrato, por igual período previsto de inicio. A 
extensão deste vai acabar favorecendo a manutenção de "clientes preferenciais" do 
governo, prorrogando muitas vezes condições contratuais defasadas e, eventualmente, 
prejudiciais à Administração Pública. Além de contribuir, adicionalmente, para a eventual 
oconência de esquemas de corrupção estabelecidos para a garantia dos "clientes 
preferenciais" . 

, 



Por essas razões 
texto original as modificações sugeridas 
reais necessidades dos contratos, compras 

a presente emenda substitutiva, retirando do 
artigo 57, procurando adequar a MP 1531-3 às 
serviços da Administração Pública. 

01/04/97 

Sala das Sessões, em 31 março de 1997 

/SP) 

Dap. Paulo arnardo - PI/PR 
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A PROVISÓRlA N° 1.531- 4 

N° PRONTUARlO 

I t) - SIJPRESSrv A 2 () - Sl ffiSTmmVA 3 ex ) - ) f)Il' ICATIVA .1{ ) - Af)JTrv A 9 U - SI JBSTmrrrvo GLORAI. 

1/1 ) 0 

Altere-se o art. 1° da Provisória n° 1.531-4 de 27 de março de 1997, 
incluindo o seguinte dispositivo referente à Lei nO 8.666, de 21 de j unho de 1993: 

"Art. 40. . .. ...... .... .... .... ..... ... .... . ... ................ .. ............ ..... .... .......... .. .... ................ .... .... ... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
x - o critério de aceitabili 

permitida a fixação de 
critérios estatísticos ou faixas 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
dos preços unitàrios e global , conforme o caso, 

máximos e vedada a fixação de preços mínimos, 
variação em relação a preços de referência; " 

-JUSTIFICAÇAO 

o inciso II do art. 48 Lei de Licitações manda desclassificar "propostas com 
valor global superior ao r estabelecido". Já o art. 40, inciso X, na sua redação 

I I '. /1 
,: I ... ... ' /~ 
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atual, determina que o edital indique "o critério de aceitabilidade dos preços unitários 
e global, conforme à caso, vedada a fzxação de preços mínimos, critérios estatísticos 
oufaixas de variação em relação a preços de referência". 

A redação deste último dispositivo tem dado margem a dúvidas e a diversas 
interpretações, com uns entendendo que é permitido fixar preço máximo no edital 
(pois, se o legislador desejasse, proibiria expressamente a sua fixação, assim como o , 
fez com o preço mínimo), enquanto outros defendem tese contrária. E no sentido de 
desfazer essa controvérsia, clarificando o entendimento em tomo da questão, que 
apresentamos a presente emenda. 

A proibição de se fixar um preço mínimo tem sua razão de ser, para evitar um 
empate generalizado, com todos os concorrentes tendendo a ofertar o preço mínimo e 
o desempate sendo feito por sorteio, sem contar o risco de que esse preço mínimo 
supere o que o mercado estaria disposto a ofertar. A fixação de um preço máximo, 
implícito no citado art. 48 e explícito para licitações do tipo "melhor técnica" (art. 46, 
§ 1°), inibe a prática do superfaturamento, principalmente em mercados onde a 
competitividade seja restrita. 

ASSINA 

, 
I 
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I 
II'IjC' SJ 

1 
ALl NEl. 

I ° V I 1 . 

TEXTO 

EMENDA ADITIVA 

: Acrescente-se ao artigo l°, nova redação para os incisos Ve para o § 5° do artigo 
i 22 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que passarão a ter a seguinte redação: 

/. . 
I 'J ' .. 

, 



Art. 22 .... ........ .... ...... .. .. .... ............ ......... .. ... ...... .... ........ ..... ......... .. ... ., .... ... ... .. .. ........ . . 

- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ..... .......... ........ ..... .... ... ..... .... ..... .. . 
I - ... ........... ... ..... ........ ..... .. ... ... .. ....... .......... ... ..... ...... ..... .... .... .......... ..... ...... .... .. . 
I I - .. .. .. ............ ........... ... ...... ......... .. .... ... ..... .... ... ......... .... ..... ..... ... ....... ....... ........ . 
v - .......... .. ..... ......... .... .... .... .... ...... .... .... ...... .... ... ... .... ..... ... ....... ... .... .. ........ ... ... . 

- leilão, inclusive em Bolsas de Mercadoria " . 
~ 1 o _ . .. ....... . .......... ... . . . . . . . ..... . . . . . . ... ........ .. ... .. .. 

20 
_ . .• .• . • •• ••. • .•. • ... . .••• • • . . .. .....•.. • . • ... •• .. • ..• .. •• • • . . . 

3 o _ ....... . ....•............. . . . ........ . ...... .. . . .. .... . . .... . . 

§ 40 
_ . . ... .. ... ............ . . ..... . . ... ... . ••• • • . ... . • .. .•.•••• •. . . 

§ SO - Leilão é modalidade de licitação entr quaisquer interessados para a venda bens móveis 
inservíveis para a Administração ou de prodl' tos legalmente apreendidos ou penhorados ou para 
a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance ,igualou superior 
ao valor da avaliação, bem assim as operaç~es de Pregões Públicos executados por Bolsas de 
Mercadorias constantes em edital público, especificando data, hora, local quantidade e 
tipo de mercadorias e considerando com«: compra ou venda ao que oferecer o melhor ou 
igual preço pretendido el determinado em Edital. 

JUS' IFICAÇÃO 

A proposta visa assegurar a possibilida~e tle que a modalidade de leilão possa se valer das 
agilidade e transparência das operações de compra e venda efetuadas pelas Bolsas de 
Mercadorias na aquisição, principalmente do gênero alimetício para órgãos e entidades públicos, 
merenda escolar na compra e venda de produ tos dos estoques reguladores . 

. 
- -

I 
USlNAru" "' . 10 I ~ , ---, , 

1 '" i 
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UXTO 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 1°, novo inciso para o § IOdo artigo 45 da Lei 
nO 8666, de 21 de junho de 1993, que passará a ser o inciso V com a seguinte 
redação: 

"ArtIO 45 - ........................................... . 
§ 10 _ lO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - lO •••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••• 

II - lO •••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••• 

III - lO •••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••• 

IV - lO .................................. ••••••••••••••••••• 

V - o de maior ou igual preço pretendido, quando operacionado em 
leilões das Bolsas de Mercadorias", 

JUSTIFICA TIV A 

A proposta visa adequar-se à emenda anterior do Parlamentar sobre a 
operacionalidade de leilões para órgãos e entidades públicas em Bolsas de 
Mercadorias. _.-

\ --
10 
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crescente-se o artigo 3° na MP renumerando-se os demais: 

'O artigo 46,da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a ter 

~ seguinte redação, renumerando-se os demais artigos subseqUentes: 

Art. 46 - Sobre as recei as das empresas concessionárias de 

~ervlço público, derivadas dire amente de operações com energia 

létrica e telecomu nic ações, nã incidirá a Contribuição Social so -
re o Faturamento (COFINS), tendo em vista a imunidade prevista no 

30 do artigo 155 da Constituição Federal. 

Parágrafo Onico - As rec itas que compõem o faturamento das 

~mpresas concessionárias de ser iços públicos, não derivadas dire­

tamente das operações referidas no caput deste artigo, estão sujei -
~as à incidência da Co ntribuição Social sobre o Faturamento (COFINS). 

JUSTIFICATIVA 

Conforme preceitua a Co r stituição Federal, nenhum outro tri­

buto poderá incidir sobre operéções relativas a energia elétrica e 

serviços de telecomunicações. Excepciona-se, apenas, os impostos de 

que trata o incis o II do artigc 155 e os incisos I e II do artigo 

153 da Constituição Federal, quais sejam o ICMS, o imposto sobre 

impo rtação de produtos estrangeiros, e o imposto sobre exportação, 

para o exterior, de produtos n cionais ou nacionalizados. 



14 
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A instituição da COFINS, com as características de tributo, 

foi assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em 01.12.93, em 

ação declaratória de constitucionalidade movida pelo Poder Executivo. 

Sendo tributo, não poderá, o a COFINS incidir sobre as recei-

tas derivadas das o a ões mencionadas. 
Está claro que o constituinte quis desonerar a população bra-

sileira de tributos que incrementariam prEços de serviços públicos 

e de bens efetivamente essenciais ou estratégicos para o País. Enten 
.... 

deu que, incidindo outros tributos sobre essas operações,além dos ci 
.... 

tados no § 3° do artigo 155 da Constituição Federal, sem dúvida algu .... 
ma, os preços da energia elétrica e ligações telefônicas, somente pa .... 
ra citarmos alguns, aumentariam sobremaneira, prejudicando o desen­

volvimento industrial e econômico do País, e onerando a população em 

geral. 

Mesmo reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro 

que imunes são as receitas dessas operações, mas não as empresas for­

necedoras desses bens e serviços. 

A COFINS incide sobre o faturamento das empresas. Esse fatu-

ramento, por vezes, não é composto somente de receitas derivadas de 

operações imunes. Então, há necessidade que se preveja esses casos e 

se tribute as receitas que não diretamente ligadas às operações imu­

nes. 00 contrário, estar-se-ia não tributando receitas que não são 

e nunca foram imunes. 

Este é o sentido da presente Emenda Aditiva que pretende re­

solver esta questão prática de tão relevante interesse nacional. 
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Dá nova redação aos arts. 24, 26 e 57 da Lei nO 8.666, 
de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição, que institui normas para 
licitação e contratos da Administração Pública e ao art. 
15 da Lei nO 8.987, de l3 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos. 

EMEND SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 2° da Medid Provisória n° 1531-3 a seguinte redação: 

"Art. 2°. O art. 15 da L~i n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art.15. No julgamento d a licitação será considerado os seguintes critérios, 
observado o artigo 46, da Lei nO 8666, d i 21 de junho de 1993 : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ......... . 

IV-melhor proposta téc . ca, com preço fixado no edital; 

V-melhor proposta em r ~o da combinação de proposta técnica e de ofera 
de pagamento pela outorga; ou 

VI - melhor oferta de pagbento pela outorga após qualificação de propostas 
, . 

tecrucas. 

• • • • • • • • • • • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . •• o..... . ................ ··· ······ 

Parágrafo 4° Para fins de aplicação do disposto nos incisos, IV, V e VI deste 
artigo, o edital de licitação conterá par unetros e exigências para formulação de propostas 
técnicas" . 

I 

15 
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se, de fato, de uma emenda de redação que apenas introduz no texto do 
artigo 2° da MP a detenninação para que o administrador público, ao proceder a licitação da 
concessão de serviços públicos, observe o que dispõe a Lei de Licitações n° 8.666/93, e 
modificações, sobre a aplicação dos critérios de melhor técnica e melhor técnica e preço a 
fim de que não o faça à revelia do texto legal. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1997 

I 

Deputado Luciano Zica 
PT/SP 
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Página 1/1 

Acrescente-se à Medida Provisória nO 1.531-4 de 26/04 97 onde 
couber o seguinte artigo: ' 

Art .... - O art. 56, da lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte disposição acrescida: 

.. Art.30- ......................... .... ... .. ............ ...... ... ....... .. . . 
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Parágrafo 10 
- ...••.•.. ,. ...........••.•.•.. .. ,. ........ • •••.•...... 

I - , ........... .......... ... . i . . . . ............... ..... . 
II - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ..................... . 
III - ............. ...... .. .... ~ ... ...... ... ............. . 
IV - garantia fidejussó ia." 

• • ••• • ••• • •••••••••••••••••••••••••• .. . . . ............................. lO . ...... . ................ . 

JUSTIFI .. â ÇÃO 

Faz-se indispensável amp l i~ r o leque de opções para os licitalltes I 
uí~rel. ~ m garantias. I 

Sobremodo as pequenas e tné:::as empresas não têm possibilidade 
dar cáução em dinheiro ou em ti tulos Ida divida pública. A fiança bancária e o 
uro-garantia oneram demasiadam 11I ~ as empresas menores, inflacionando 

s\~a proposta de preços. 

Como ao Poder Público bas a o oferecimento dI? garantia, nada rnais 
iu~to e normal é estender a opção para a garantia fidejussória. 

r::,o~'--- ' ----.------ --.,_"' i~I--+-----------_____ __ . 

-
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Acrescente-se à Medid~ Provisória nO 1. 531-4, de 26/04 

couber, o seguinte artigo: - .. , ... 

97, onde 

I 
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• 
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• 
• 
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Art ... - o arte 56, da lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

com o acréscimo ~o parágrafo 6°, com a seguinte redação: 

-Art. 56 
. . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••• 

Parágrafo 6° - Para obras e serviços, cujo edital oe IICllé:ayé:aV \.1.11 ......... 

necessariamente o preço de referência (artigo 40, X, e parágrafo 2°, II), será 
exigida uma garantia adicional de valor correspondente à diferença entre o preço 
decorrente do critério de aceitabilidade, conforme definido no artigo 40, X, e 
parágrafo 2°, II, e o preço ofertado: 

JUSTIFICAÇÃO 

Um quadro econõmico, totalmente diferente do existente em 1993, 
está hoje a propiciar uma concorrência irresponsável, onde ponteiam 
aventureiros, . que oferecem preços inexequfveis, de que resulta o 
descumprimento dos contratos, pondo em risco os programas governamentais e o 
princfpio dá continuidade do serviço público. 

• • • 

Nestas condições, para precatar o interesse da Administração 
Pública, bem como para sanear o mercado de aventureiros, devem os editais 
conter o preço de referência, de modo explfcito, dando consequência ao art. 40, 
X, . e parágrafo 2°, II, e deve ser exigida uma grande garantia adicional, que 
previna a firmeza da contratação. 

~----_._--------------------10 •• _ru •• __ , _________ ...;...._._. __ 

~~ .~ ~ .. .. 

---------------~ 
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Acrescente-se à Medida Provisória n° 1.531-4 de 26/03/97 
couber, o seguinte artigo: 

onde 

• 



Art ... . - O art. 30 da Lei n° 8.666, . e 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
cpm as seguintes disposições acrescidas 

" Art. 30 - .................................... r . .. . .. .. ... .... . 
Parágrafo 1 ° -.............................. ... .. .... .. . 

I -. . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . .... ..... .. . 
II - capacitação I té nico-operacional : comprovação de o 

li itante haver executado obras ou serr'içps em quantitativos iguais ou superiores 
o exigido no instrumento convocatór o, podendo ser considerado, para os 
uantitativos, o somatório de até três to tratos, devendo, ainda, observar o limite 
áximo de vinte por cento das quantid des estimadas na planilha orçamentária 

a Administração, restritas exclusiv~ml nte às parcelas de maior relevânci a 
t cnica e valor significativo do objeto da icitação. 

. .......... ........................................................ . ... ........ .. ... .... ... .. ...... ......... ............ ... ...... . .. 

Parágrafo 11 - Ressalvado o disp sto nos parágrafos 12 e 13 deste artigo. 
as licitações para obras e serviços cujo valor estimado seja igualou inferiol 8 

t ês vezes os limites aplicáveis à modal'dade tomada de p reços, estabelecidos 
o artigo 23 desta Lei, a capacitação écnico-operacional poderá, a critério do 

I citante, ser cumprida na forma do inci o I do parágrafo 10 deste artigo, desd9 
ue: • 

I - os atestados de respCJlnsabilidade técnica do profissional indicad;-) 
tendam aos mesmos quantitativos e~igildos no instrumento convocatório: 

II - o profissional detentor a qualificaçao seja integrante do quadro 
ermanente do licitante na data prevista para entrega da proposta. 

Parágrafo 12 - Ressalvado o dis osto no parágrafo 13, nas licitações para 
contratação de serviços técnicos profissionais especializados referidos no art. 

3 desta Lei, bem como para serviços de engenharia com predominância de mão 
e obra, cujo valor estimado seja ig~al ou inferior aos limites aplicáveis á 
odalidade tomada de preços, t e tabelecidos no artigo 23 desta Lei, 

revalecerão, para comprovação da ca t acidade técnico-profissional, as mesmas 
egras estabelecidas no parágrafo an~er ar. 

Parágrafo 13 - Nas licitações pa a obras ou serviços cujo valor estimado 
eja igualou inferior ao dobro dos I mites aplicáveis à modalidade convite, 
stabelecidos no ' artigo 23 desta L~i , a comprovação da capacidade técnico­
peracional e da capacitação técnicorpr fissional limitar-se-a à prova de possuir o 

icitante, no seu quadro permanente, pr fissional legalmente habilitado, inscrito no 
órgão fiscalizador do exercício profissi nal e detentor de atribuições compatívpis 
com o objeto licitado. 

I 
Parágrafo 14 - Em caso de ineor oração, cisão e/ou fusão de sociedades. 

o acervo técnico das empresas ;ex intas, para efeito de comprovação rIo 

19 
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20 
capacitação técnico-operacional, passa a pertencer às sociedades sucessoras 0\1 

subsistentes, nos termos da lei comercial. 

Parágrafo 15 - O acervo técnico do acionista ou quotista. pessoa física ou 
jurídica, valerá como comprovação de capacitação técnico-operacional da 
sociedade." 

-JUSTIFICAÇAO 

o veto do inciso II do parágrafo 1°, do artigo 30, do texto da Lei 8.666/93 deveu­
se, segundo justificativas do Presidente da República, a dois motivos principais: 

1°) que a redação do inciso vetado permitia interpretações dúbias, passíveis de 
favorecer à cartelização do mercado; e 

2°) que o dispositivo vetado dificultava ou vedava o acesso de empresas novas à 
habilitação necessária ao ingresso no mercado. 

Muito embora estes justos motivos, da forma como o veto foi efetivado resultou 
interpretação de alguns, que entendem ter o veto apenas retirado a limitação relativa à 
exigibilidade da capacitação técnico-operacional, que ficaria a critério exclusivo do 
administrador. 

Em razão da interpretação divergente, alguns órgãos públicos exigem e outros 
não, a capacitação técnico-operacional do licitante. 

Ficou então, estabelecido o caos nesta questão de tão magna importância I lO 

processo licitatório, e que tem levado, a exclusão de empresas capacitadas <J 

participarem, por excesso de exigência, da licitação. Faz-se assim necessário, ÜIII 

caráter de urgência, disciplinar a matéria. 

A proposta, no entanto, atenua a exigência de capacitação técnico-operacioll<Jl. 
para que não se dê margem aos motivos do veto presidencial, de modo a permitir o 
acesso das empresas novas ao mercado . 

• 

Por fim, a proposta disciplina a situação da capacidade técnico-operacional das 
mutações societárias, como a fusão, cisão e incorporação, bem como abre 
oportunidades para a criação de joint ventures entre capital e trabalho, no instante q1J~ 
permite ser considerado como capacidade técnico-operacioanal o acervo técnico de 
acionistas e/ou cotistas. 

---------------ASSI ..... TU' .. --------------------- . 
--

, 
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EMENDA APRESENTADA PE ANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.5 3-3, DE 26 DE MARÇO DE 
1997, QUE "DISPÕE SOBREi INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE 
RENDA NA FONTE S BRE RENDIMENTOS DE , 

BENEFICIARIOS RESIDENTE OU DOMICILIADOS NO 
EXTERIOR, E DÁ OUTRAS P R " '1\/1 O Ê N C IAS": 

Deputado JÚLIO REDECKER 

26 / 3/ 97 M 

I () - SUPRESSIVA 2 () - SUBSTITUTIVA 3 () -

001. 

PROPOSI( 

MP 1.563-3 

000001 
~Prodasen 

jIIIIII _
_ ()edI:Ie do S.nado f«tIrll eer-." .. ~. I'Mt- , .. .., " 

PROVISÓRIA W . .L. ~ 6 ~ - 3 

N" PRONTUARlO 

9SS1~ 

TIVA 4 (Xl - ADITIVA 9 () - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

A 

Inclua-se o seguinte art. 3° ao tex1to da Medida Provisória, renumerando-se os demais 
artigos: 

"Art. 3° Fica reduzida para zero 
Câmbio e Seguro, ou relativas a ií 
operações descritas nos incisos 
reconhecimento de alíquota zero do 

alíquota do Imposto sobre Operações de Crédito, 
s ou valores mobiliários (IOF). incidente sobre as 

a X do art. 1°, quando forem objeto de 
mposto de renda na fonte." 

-TIFICAÇAO 

A alternativa mais viável para agilizar e automatizar a desoneração do IOF nas 
_,..l. 

• 

• 

• 

• 
• 
• 

-
-
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remessas para o exterior de recursos de interesse da exportação brasileira é a inserção 
de artigo no texto da Medida Provisória nO 1. 563 - 3, nos termos aqui descritos. 

, 

Trata-se de matéria de relevante interesse nacional, que beneficiaria diretamente os 
exportadores brasileiros, assim como os promotores (entidades e empresas), como é o 
caso da FENAC. . , 

. \ , 

/ ''j /) / ) , 
, , , , 

ASSINA JU( . y 
'-' ;. , . 

I I 

\ • • 

-EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A , 
MEDIDA PROVISORIA N°. 1.570, DE 26 DE MARÇO DE 1997 QUE -"DISCIPLINA A APLICAÇAO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA , 
A FAZENDA PUBLICA, ALTERA AS LEIS N°s. 8.437, DE 30 DE , 
JUNHO DE 1992, E 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". " 1 

CONGRESSISTAS 
, 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 
DEPUT ADO W ALTER PINHEIRO 

, 

EMENDAS 

002,004,005. 
001 ,003,006. 

MP 1570 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.570, DE 26 DE MARÇO DE 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo l° da Medida Provisória n° 1.570, de 26 de março de 1997. 

, 
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JUSTIF CATIVA. 

o artigo IOda MP 1.570 impõe limit ções em ações envolvendo interesses de 
s~rvidores públicos, através de a1teraçõe~s em dois artigos no CPC que se referem à 
t tela antecipada, que vem a ser um instrumento jurídico recente (introduzido 
c( mo lei em 1994, acompanhando importante reforma no processo civil 
b1 asileiro), e que visa, confonne SI a denominação, antecipar a prestação 
j risdiciona/ em ocasiões em que, no percurso do processo judicial, já constam 
p ovas suficientes para sustentar o pedido do autor. Trata-se de medida 
a tecipatória que mantém certa semel ança com as ações de natureza cautelar 
« orno ações com pedido de concessão c e liminar e mandados de segurança), e que 
n presenta significativo avanço le ' aI. Ademais, pode ser alegada a 
ir constitucionalidade na diferenciação He tratamento, quanto à tutela antecipada, 
a s servidores públicos. Uma outra aleg ção é a quebra da autonomia do judiciário 
p lo executivo, quando este limita u~ instrumento exclusivamente jurisdicional, 
c mo é a tutela antecipada. . j 
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JUSTIFICATIVA 

A tutela antecipada encontra-se adequadamente disciplinada, melhor dizendo. é matéria já 

esgotada por inteiro ao teor dos arts. 273 e 461 e seus respectivos parágrafos de nosso diploma adjetivo. 

Na concessão de tutela antecipada o convencimento do julgador deve necessariamente 

estar condicionado à prova exuberante e inequívoca do direito, ao passo que, na de liminar, basta a 

ocorrência de fumaça de bom direito para acolhimento ao pleito. 

Não há razão, portanto, para se atrelar a tutela antecipada à legislação específica de 

Mandado de Segurança, como pretende o art. IOda MP 1570/97. 

Brasília-DF, IOde abril de 1997. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.570, DE 26 DE MARÇO DE 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 2° da Medida Provisória n° 1.570, de 26 de março de 1997. 

JUSTIFICATIV A. 

Trata de alterar o artigo 1°, e seu §4°, da Lei 8.437/92, introduzindo a obrigação 
do autor, em ação judicial contra a pessoa jurídica de direito público, e na hipótese 
de concessão de procedimento acautelatório (liminar ou tutela antecipada), de 
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eder a um depósito prévio (caução), a título de garantia. A medida, limita o 

ac o ao serviço judiciário, uma vez qu ao condicionar o ajuizamento de certas 
açõ s contra o Estado, que exigem dete~fmi·.nados procedimentos processuais, ao 
pa ento de valor indefinido, a ser drminado pelo Juiz; assim, "qualquer do 
p " apenas poderia ajuizar, como ex lo, uma ação popular, na hipótese deste 
cid depositar em juízo uma quantia dinheiro. Tal como o art.l° da MP, a 
no dade deste artigo 20 representa que ra de autonomia do judiciário, dada a 
e te limitação do serviço juris . J imposto pelo executivo. Além disso, 
fi estabelecido, pelo executivo, a . 'bilidade do poder judiciário . 

• 

Sala das S 'lde 1997. 
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Emenda à P nO 1570/97 

Propõe alteração da redação do art. 0 , conforme se segue: 

"'Art. 2° O art. IOda Lei n° 8.437, de 30 de junho de 1992, passa a vigorar acre<;cido do 
b~1nte parágrafo: 

• 

dano 
" 40 Sempre que houver possibilida e de a pessoa jurídica de direito público requerida vir a 

irreparável, em virtude da concessão da liminar, ou de qualquer medida de caráter 
no. o juiz ou relator determinará a prest ção de garantia real ou fidejussória" , 

• 
• 

• 

• 

• 
l 

• 
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JUSTIFICATIVA 

, 
A expressão "dano" foi acrescido o adjetivo "irreparável", pois que o objetivo do artigo é 

justo evitar que a Fazenda Pública possa sofrer prejuízos definitivos, ou sejam, sem qualquer 
possibilidade de recuperação. 

A expressão "dano" seria, portanto, no caso, muito simplista, inviabilizando a 
administração da Justiça, porque, diante da ocorrência de qualquer tipo de dano, a concessão estaria 
inibida. Assim, ficaria restringido drasticamente o poder discricionário do Julgador. 

Brasília, 1 ° de abril de 1997. 
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Emenda à MP n° 1570/97 
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" 40 Sempre que houver possibilidade de a pessoa jurídica de direito público requerida vir a 

soti'er c esembolso irrecuperável, em virtude da limiI ar, ou de qualquer medida de caráter antecipatório. o 
juiz ou o relator determinará a prestação de garantia real ou fidejussória. 

JUSTIF CATIVA 

o objetivo precípuo do citado a~tig ,) é evitar que a Fazenda Pública possa vir a sofrer 
prejuízp irreparável em virtude de liminar ou outra l1edida de caráter antecipatório. 
Nesse )ropósito a expressão '"dano ,. é muito abran ' ente, permitindo uma gama enorme de interpretações 
restntl Jas que podem dificultar e até impedir que Autoridade Judicial, no seu campo de competência. 
melho deciqa, o que, sem dúvida. ainda mais Po( erá agravar o caos em que se encontra a .J ustiça em . ' 

nosso )aÍs. Logicamente que em detrimento do cid, dão. 
Mais ,propriado é utilizar a expressão " desembo so irrecuperável". Com efeito desembolso significa 
pagam~ntt) antecipado e, adjetivado como irrecupert vel, aquele pagamento que não se poderia recuperar. 

Só nesse sentido se justifica a restriç~o. E essa parece ser sempre a preocupação do Direito 
Modemo. 

Brasília, 10 ( e abril de 1997. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.570, DE 26 DE MARÇO DE 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 3° da Medida Pio . sória nO 1.570, de 26 de março de 1997. 

JUSTIFICATIVA. 

ntroduz, no artigo 16 da Lei 7.347 85, que regulamenta a ação civil públ i a 
imitação aos efeitos de sentença prol tada a nível regional mas de efeito federal. 

: 
• 
• 

• 
· 
, 
• 

, 

• 
': 
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No caso, a MP retira este efeito federal. A nível constitucional, há um agressão ao 
princípio federativo. Neste sentido, registre-se que uma decisãQ de Vara Federal 
em dado Estado pode ter repercussão em todo o território nacional, e é justamente' .. 
iste--(}ue a MP pretende evitar, limitando os efeitos da decisão apenas a aquele 
Estado. ' 

-
Sala das Se'ss --w.r-dW ril de 1997. 

W Pinhel 
Deput do Fede aI 

• 
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Subsecretaria de Ediçõ~ Técnicas do Se ado Fedenl 

Novas publicações 

CANUDOS E OUTROS TEMAS (RS 10,00) 

Euclides da Cunha. 

Edição de 1994 comemorativa dos 90 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (RS 5,00) 
Edição atnalizada cm 1995 OJllmdo as 

Revisão. 

CONSTITUTION DE LA RÉPUBLIQUE 
OF THE FEDERATIVE REPUBLIC OF B 

os de publicação de Os &rtlJes. 

COlIstifvcimais e as Fmandas Cuti1ilnciooais de 

. DÉRA TIVE DU BRÉSIL I CONSTITUITION 
IL (RS 5,00) 

Tradução para o fiancis de Jacques Vi Iemain e Jean-François Cleaver (fradutor do Senado 
Federal) da edição atua1izada em 1994, cooteodo as Elldldas Constituciooais e as Emendas Constituci­
ooais de Revisão. 

Tradução para o inglês de Istvan Vajda, Patrícia de Queiroz Carvalho Zimbres e Vanira 
Tavares de Souza, tradutores dos Senado Federal, da edição atuali zada em 1994, cootendo as Emendas 
Coostituciooais e as Enmdas Constitucionais de Revisão. 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOL CEN'I'E (RS 5,00) 

Edição de 1995. 
Lei nO 8.069 e as alterações da LeI nO .242 e Legislação Correlata. 

GUIA DAS ELEIÇÓES DE 1994 (RS 3,00 

Edição de 1994. I 
Comentários à Lei nO 8.713/93 e infor1nações complementares. 

LEGISLAÇÃO INDlGENISTA (RS 5,00) 

Edição de 1993. 

Coletânea de textos juricicos e legislação correlata relativos aos direitos indígenas. 

LICITAçõES, CONCESSõES E PERMISSÓES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (RS 5,00) 

Edição de 1995. I 
Leis 8.666193, 8.883/94, 8.987/95, da Constituição federa) sobre matéria e utPslação 

Culpal-A'ar . 

RELATORIA DA REVISÃO CONSTIT CIONAL (RS 45,00 a coleçlo) 

Edição de 1994. 

Série com 03 volumes - Pareceres produzidos (histórico) 

REGIME JURtDICO DOS SERVID RES PÚBLICOS CIVIS E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR (RS 5,00) 

Edição de 1995. 

Dispõe sobre o regime jurídico dos S rvidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fimdaÇÕts públicas federais e Legislação C lementar. 

Pedidol à 
SubleCretaria de Ediç6es Tknic .. - Senado rederaL Praça dos 1r& Poderes. Via N-l, Unidade de 
Apoio DI. CU 70165-900. Bruilia-DF. Tdefoaa: (061) 311-42S8 e 311-7313. Tdes: (061) 1357 
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REGIMENTO INTERNO - SENADO FEDERAL (RS 10,00) 

Edição especial de 1995. 

Resolução nO 93, de 1970. TextO consolidado, com as alterações adotadas pelas Resoluções 
nos SI, 58 e 63, de 1989, e 1,9, 17 e 52, de 1990. 

REGIMENTO COMUM (CONGRESSO NACIONAL) (RS 5,00) 

Edição de 1995. 

Resolução nO lnO CN com alterações posteriores. 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA NOS 1, 10, 11,17,21,81 A 84, SS 'A 108, 110 A 
117. (RS 11,.50 o volume) 

Publicaçio billD1Jal de artigos juridioos e técnico-legislativos can circulação ininterrupta desde 
1964. 

SENADO & CONGRESSO (RS 5,00) 

Edição de 1995. 

Proposições I4islativas, Tramitação, 1995. 

Outros títulos 

ESTUDOS DA IN'I'EGRAÇÃO (RS 5,00 o volume) 

}O Volu~: Defesa da concorrência no MercosuI - Professor Werter Faria; ]0 Volume: A 
Defesa oonba as práticas desleais na Europa - Um exemplo a seguir? - Professor Wcrter Faria; JO 

Volu~: O Ic:gime comum de OrigUll no Men:osul; 4° Volume: ZPEs brasileiras - A necessidade de 
mudanças no 00lltext0 do Men:osul; 5° Volu~: Disciplina da conconência de conbole das conCc.lltra­
ções de unpresas no Mercooul; 6° Volu~: Os efeitos do artigo 98 do Código Tributário Nacional e o 
Processo de Integração do MercosuI; 7° Volume: O estabelecimento de uma politica comum de prote­
ção do lUeiO ambiUlte - sua necessidade num mercado comum; 8° Volu~: . ~slativa 

no Mercosul. 

LEI DE EXECUÇÃO PENAL E LEGISLAÇÃO CORRELATA (RS 10,00) 

Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984. Código Penal e Código de Processo Penal. Lei das 
COIlbavenç(lcs Penais, de Prevenção e Repressão ao Tráfico Dícito de Entolpccentes e sobre Crimes 
Hediondos. Resoluções da ONU sobre prevenção do delito e balanliCUto dos reclusos. 

OBRA SOCIAL E POLITICA DE ALDERTO PASQUALINI (RS 15,00) 

Edição de 1994.4 volumes. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA (RS 11,00) 

10- edição atual;zada, 1994. 

Código Eleitoral. Lei de Inelegebilidade, Lei Orgânica dos Partidos Politicos. Eleições de 
1994. Legislação correlata. Calendário eleitoral. 

Pedidoll 
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c~" r-T DISK 

C OM 

, - Normas jurídicas de hierarquia superior (leis, cljBCretos, decretos-Ieis etc.) com base no Banco de 
Dados "NJUT - Normas Jurídicas", de forma _~ferencial contendo texto integral da Constituição, 
disponível no Sistema de Informaçlo do Co~resso Nacional- SICON, do Prodasen, 

- O acervo inclui, além de 3.988 documel"ilos a ertores 8 1946, dados informativos da legislação 
posterior àquele ano provenientes das segui es fontes: 

- Diário Oficial da UniAo (8 pa r de 1808) 

- Diário OFiciai da União (acervo micrográfico do período 1930/1954) 

- Diário do Congresso I - CAm ra (a partir de 1888) 

- Diário do Congresso II - Sen! (a partir de 1888) 

- Diário da Justiça (a partir de 1925) 

- Trimestralmente será editada uma nova verslo do CD-ROM NJUT com dados atualizados. 

- O pedido deverá ser acompanhado de ~o bancário a ser realizado na Caixa Econômica 
Federal em nome da FUNDASEN, ag6ncia 0005, operação 006, conta ne 950,056-8. 
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